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Edital 1/2010 – SMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA torna público que estará recebendo os projetos artístico-culturais dos interessados em participar do presente CONCURSO, que se processará nos termos deste Edital, da Lei Municipal 7.328/93 e Decreto 10.867/93 e da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações.

Integram este Edital como ANEXOS os seguintes documentos: I. Modelo de formulário de apresentação dos projetos; II. Termo de ciência; III. Requerimento-padrão do Protocolo Central; IV. Regimento Interno da CAS; V. Modelo de contrato Pessoa Física; VI. Modelo de Contrato Pessoa Jurídica; VII. Instrução Normativa sobre Prestação de Contas; VIII. Instrução Normativa sobre veiculação das logomarcas; IX. Modelo de Declaração de Idoneidade (ref. item 6.1); X. Modelo de Declaração Negativa de Infração ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (ref. item 6.1.b); XI. Relação de pessoas e entidades impedidas de participar de projetos (conforme o Item 3.3.e, 3.3.g e 3.4.d)

1. DO OBJETO

Trata o presente Edital de concurso para escolha de projetos artístico-culturais que receberão financiamento do Fundo Municipal de Apoio à Produção Artística e Cultural – FUMPROARTE, tendo como local principal de realização o Município de Porto Alegre.

2. DO LOCAL E DATAS

2.1. Os projetos serão recebidos exclusivamente no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, na R. Sete de Setembro 1123, das 9h às 16h, nas datas abaixo, conforme se enquadrem nas seguintes áreas:

a) Música: de 18 a 22/1/2010;

b) Circo, dança e teatro: de 25 a 29/1/2010;

c) Folclore, humanidades e literatura: de 1 a 5/2/2010
;

d) Artes plásticas, audiovisual e fotografia: de 8 a 12/2/2010

2.1.1. Projetos que se enquadrem em mais de uma área poderão inscrever-se no período de qualquer uma delas.

2.2. O Edital e seus anexos, bem como a Lei 7.328/93 e o Decreto 10.867/93, estarão disponíveis a partir da data da publicação do respectivo aviso:

a) Para download, no portal http://www.portoalegre.rs.gov.br/fumproarte 

b) Para cópia, mediante apresentação de unidade de armazenamento portátil (disquete, CD-R, DVD-R, pen-drive ou MP3), na Gerência do FUMPROARTE, Av. Independência 453, no horário das 9 às 12 e das 14 às 18h.

2.3. Esclarecimentos a respeito deste Edital poderão ser obtidos junto à Gerência do FUMPROARTE, no endereço constante no Item acima, ou pelos telefones 3289-8016 e 3289-8017 ou pelo e-mail fumproarte@smc.prefpoa.com.br.

2.4. A Gerência do FUMPROARTE ministrará gratuitamente, mediante prévia inscrição, palestras para orientação aos interessados em inscrever projetos no presente Edital, em dias, horários e locais a serem divulgados no portal acima.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. O concurso destina-se a empreendedores(as) culturais (pessoas físicas) e entidades privadas de natureza cultural com ou sem fins lucrativos (pessoas jurídicas), sem necessidade de cadastro prévio.

3.2. Cada proponente poderá inscrever um único projeto por concurso.

3.3. É vedada a participação, como proponente, de: 

a) Servidores(as) públicos(as) do Município de Porto Alegre (Lei Complementar 133/85);

b) Membros da Comissão de Avaliação e Seleção (CAS), titulares ou suplentes;

c) Ex-membros da CAS, nos 2 (dois) editais subseqüentes ao último em que tiver atuado na comissão;

d) Cônjuges ou companheiros(as) estáveis e parentes em primeiro grau e colateral de membros da CAS e de servidores lotados na SMC;

e) Entidades que tenham representantes eleitos na CAS, ou seus dirigentes;

f) Sócios de membros da CAS em empresas ou outras entidades.

g) Proponentes de projetos financiados cujo contrato esteja em vigência.

h) Órgãos públicos da administração direta ou indireta, autarquias ou fundações públicas. (Art. 4( § único da Lei 7.328/93).

3.4. É vedada a participação nos projetos, em qualquer função, mesmo gratuitamente, de:

a) Servidores(as) lotados(as) na Secretaria Municipal da Cultura;

b) Membros da CAS, titulares ou suplentes;

c) Pessoas físicas e jurídicas declaradas inidôneas por ato do poder público, sob processo de falência ou concordata e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados;

d) Proponentes de projetos financiados pelo FUMPROARTE que não tenham cumprido integralmente com as metas ou retorno de interesse público, vencido o prazo contratual; ou não tenham apresentado relatório final e prestação de contas, decorridos 30 dias desse prazo.

3.5. Para os efeitos das cláusulas 3.3.e, 3.3.g e 3.4.d será considerada a relação publicada no portal do FUMPROARTE.

3.6. Definem-se como parentes em primeiro grau para os efeitos do Item 3.3.d: pai, mãe, filho(a), sogro(a), genro, nora e enteado(a) e como parente colateral: irmã(o).

4. DA APRESENTAÇÃO

4.1. Os projetos devem ser apresentados em 3 jogos completos e idênticos, acondicionados em 3 envelopes (plástico ou papel) fechados com cola ou grampo, identificados no seu exterior com o nome do proponente e o título do projeto e contendo cada um deles:

a) Apresentação do projeto cultural, datilografado ou digitado de maneira legível e sem rasuras, contendo todos os itens constantes do modelo (Anexo I).

b) Anexos:
I. obrigatórios, definidos no Item 4.3 abaixo

II. Outros que o proponente julgar úteis à avaliação do projeto.

4.2. Os envelopes serão acompanhados pelos seguintes documentos (somente 1 via):
a) Requerimento Padrão do Protocolo Central da Prefeitura, preenchido e assinado pelo proponente. O formulário consta do anexo III deste edital, e pode também ser solicitado ao Protocolo Central, no momento da inscrição.

b) Documentos do proponente:

I. Se Pessoa física: cópia da Carteira de Identidade; cópia do CPF, quando não conste o número no documento de identidade.

II. Se Pessoa jurídica: cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores; cópia da Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; cópia da carteira de Identidade do titular da empresa individual ou do representante legal habilitado pelo estatuto social ou pelo contrato, no caso de sociedade; cópia do CPF do titular da empresa individual ou do representante legal habilitado pelo estatuto social ou pelo contrato, no caso de sociedade, quando não conste o número na carteira de identidade.

4.3. É obrigatória a apresentação dos seguintes anexos (TODOS EM 3 VIAS), conforme as Metas ou Retorno de Interesse Público do projeto incluam:

a) Todos os projetos: Termo de Ciência (cfe. modelo no Anexo II) de todos os participantes do projeto relacionados na Ficha Técnica. O termo poderá ser substituído por orçamento, no caso de fornecedor pessoa jurídica. Serão aceitas cópias de fax ou com assinatura digitalizada (scaneada). Não é necessário Termo de Ciência para o proponente.

b) Audiovisual (exceto mostra ou festival): Produção em Ficção - Roteiro em tratamento adiantado, com divisão de cenas, diálogos e textos completos, não decupado; Produção em Documentário - Pré-roteiro com previsão de estrutura, esboço de textos e lista de possíveis depoimentos; Produção em Animação - Storyboard com previsão de traço e enquadramentos, acompanhado de diálogo e textos completos; Finalização – Roteiro em tratamento adiantado, com divisão de cenas, diálogos e textos completos, não decupado e amostra de material captado em DVD.

c)  CD/DVD ou espetáculo de Música (exceto mostra ou festival): Relação de todas as músicas que farão parte do repertório, com nome(s) do(s) autor(es); letras de todas as músicas (que não sejam instrumentais); CD ou DVD com, pelo menos, 5 (cinco) dessas músicas.

d) Curso, Oficina ou Workshop: Conteúdo programático
.

e) Espetáculo de Circo ou Dança: Concepção do espetáculo.

f) Espetáculo de Ópera: Resumo do Libreto; CD ou DVD com amostra da música e Concepção do espetáculo

g) Espetáculo de Teatro (exceto mostra ou festival): Texto do espetáculo e concepção do espetáculo
. Não havendo texto completo deverá ser apresentado roteiro de cenas ou metodologia de pesquisa
 para sua elaboração, além da justificativa exigida no Item 4.3.1 abaixo.

h) Exposição de Artes Plásticas: Foto(s) da(s) obra(s).

i) Livro: I. qualquer livro - especificação gráfica
 e no mínimo 1/3 do texto; II. projetos sem o texto completo (além do descrito em I) - sinopse com estrutura narrativa e descrição dos personagens (para obras de ficção ou drama) ou concepção do livro (obras de poesia ou ensaio); III. livro com mais de 5 imagens – acrescentar boneco do livro em papel ou layout em arquivo digital gravado em CD.

j) Pesquisa: Metodologia de pesquisa.
4.3.1. Caso algum dos anexos obrigatórios não possa ser apresentado por qualquer motivo, o proponente deverá apresentar justificativa sob o título “Justificativa para não apresentação de... (título do anexo)”.

4.3.2. O proponente poderá anexar outros documentos ou objetos que julgar necessários à avaliação do mérito do projeto, sempre em 3 (três) vias.

4.3.3. Quando apresentado anexo não obrigatório em menos de 3 vias, o mesmo não será distribuído à CAS, sendo portanto desconsiderado na análise de mérito do projeto.

4.4. Não serão aceitos nem solicitados dados complementares ou retificações ao projeto cultural após o seu ingresso no Protocolo Central da PMPA.

4.5. Os projetos culturais que impliquem na contratação de terceiros para sua execução deverão assegurar o recolhimento dos direitos autorais e conexos, contribuições sociais e tributos previstos em lei, assumindo o proponente a responsabilidade por essas obrigações.

4.6. Quando contratar profissional autônomo, cabe ao proponente exigir que este esteja devidamente inscrito no Município, exceção feita aos profissionais isentos, na forma da lei.

5. DA habilitação E JULGAMENTO

5.1. Cabe ao proponente buscar informações sobre o andamento de seu processo junto à Gerência do FUMPROARTE.

5.2. A tramitação dos projetos culturais obedecerá às seguintes instâncias:

a) Comitê Assessor, responsável pela análise da adequação do projeto à normas do Edital e sua viabilidade técnico-financeira, constituído por servidores nomeados pelo Secretário Municipal da Cultura;

b) Comissão de Avaliação e Seleção (CAS), responsável pela análise de mérito e escolha dos projetos culturais, presidida pelo Secretário Municipal da Cultura ou alguém por ele indicado, composta de acordo com a Seção II do Capítulo II do Decr. 10.867/93.

5.3. Serão inabilitados os projetos:

a) cujo(a) proponente se enquadre nas situações previstas no Item 3.3.

b) dos quais participem pessoas enquadradas no Item 3.4.

c) apresentados em desacordo com os itens 4.1 e 4.2.

d) sem quaisquer dos “anexos obrigatórios” listados no item 4.3, e que não apresentem justificativa para a ausência do referido anexo.

e) cuja planilha de custos ou cronograma apresente erro de cálculo superior a 0,1% do valor total do projeto

f) cujo prazo de execução seja inferior a 3 (três) meses.

g) que solicitem ao FUMPROARTE mais de 80% do custo total do projeto. (Decr. 10.867/93, art. 6º).

h) destinados à construção ou conservação de bens imóveis ou despesas de capital (Lei 7.328/93, Art. 4(, § único)

i) protocolados fora do prazo específico da área (Item 2.1)

j) recebidos no protocolo central após o ingresso de outro projeto do proponente, desde que o primeiro seja habilitado.

5.3.1 A SMC publicará a relação dos projetos habilitados e inabilitados no Diário Oficial de Porto Alegre, ficando definido o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data da publicação, para a interposição de recurso perante o Prefeito Municipal, através do Secretário Municipal da Cultura.

5.3.2. Os recursos serão recebidos exclusivamente na Gerência do FUMPROARTE.

5.4. Os projetos classificados serão analisados pela CAS, com base nos critérios: Clareza e Coerência; Previsão de Custos; Retorno de Interesse Público e Mérito (Criatividade, Abrangência, Importância para Porto Alegre).

5.5. O julgamento pela CAS obedecerá a regimento próprio (Anexo IV).

5.6. As datas das reuniões da CAS serão divulgadas no Diário Oficial e em jornal de grande circulação de Porto Alegre.

5.7. Se entender insatisfatórios os projetos apresentados, a CAS poderá optar por não utilizar a totalidade dos recursos disponíveis para o presente concurso.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os(As) proponentes dos projetos contemplados com o financiamento do FUMPROARTE deverão apresentar, como condição indispensável para a assinatura do contrato, os seguintes documentos:

a) Pessoa física: Certidão de Regularidade de Tributos Diversos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda e Declaração de Idoneidade.

b) Pessoa jurídica: Certidão Negativa de Falência; Certidão de Regularidade de Tributos Diversos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; Certidão de Regularização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço fornecida pela Caixa Econômica Federal; Certidão de Regularidade de Situação expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social; Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho infantil, assinada por diretor ou representante legal da empresa; Declaração em papel timbrado, assinada por diretor ou representante legal da empresa, de que esta não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87 da Lei n° 8666/93, sob pena de decair do direito de contratar.

6.2. O prazo limite para a assinatura do contrato será de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação oficial do resultado no Diário Oficial de Porto Alegre e na imprensa local, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município, mediante justificativa.

6.3. A data de início dos projetos será estabelecida de comum acordo entre o Município e o proponente, não podendo ser posterior a 31/12/2010.

6.4. As parcelas do financiamento serão repassadas de acordo com a data de início dos projetos e a disponibilidade de recursos pelo Município, a partir da publicação dos resultados do concurso.

6.5. É vedado o uso dos recursos do financiamento em quaisquer tipos de aplicação financeira.

6.6. Todos os projetos financiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Produção Artística e Cultural deverão divulgar o apoio concedido, de forma explícita, visível e destacada, colocando em seus produtos e materiais de divulgação, sobre qualquer suporte físico ou eletrônico, as logomarcas do FUMPROARTE e da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, antecedidas pela expressão FINANCIAMENTO, conforme Instrução Normativa (Anexo VIII).

6.7. As obrigações e responsabilidades do(a) proponente, bem como as hipóteses de rescisão contratual, multas e penalidades são as previstas nos contratos (ver modelos nos Anexos V e VI).

6.8. A despesa decorrente dos contratos correrá por conta das dotações orçamentárias 1004.2432.335041 e 1004.2432.339048.

7. DA DEVOLUÇÃO

7.1. 1 (Uma) das vias dos projetos aprovados, incluindo seus anexos, não será devolvida em qualquer hipótese, sendo o processo integrado ao acervo do Arquivo Histórico de Porto Alegre Moysés Vellinho, após sua conclusão.

7.2. 2 (Duas) vias dos demais projetos, bem como a totalidade dos anexos, poderão ser retirados pelo proponente ou pessoa por ele expressamente autorizada, na Gerência do FUMPROARTE, conforme o caso:

a) Projetos inabilitados: imediatamente após o indeferimento do recurso; ou imediatamente após o transcurso do prazo para recurso, caso este não seja interposto.

b) Projetos não-recomendados: imediatamente após a reunião da CAS em que forem lidos os respectivos pareceres.

c) Demais projetos não aprovados: imediatamente após a reunião de Seleção Final da CAS.

7.3. Os projetos mencionados no item 7.2 serão retidos na Gerência do FUMPROARTE pelo prazo mínimo de:

a) Projetos inabilitados: Até o encerramento das inscrições do Edital subsequente;

b) Projetos habilitados (exceto aprovados): Até a publicação da relação dos projetos habilitados e inabilitados do Edital subsequente.

7.4. Após o prazo referido em 7.3, 2 (duas) vias do projeto serão enviadas para reciclagem, bem como a totalidade dos anexos não-microfilmáveis, eximindo-se a partir deste momento o Município de responsabilidade pela proteção de direitos autorais deste material; sendo o restante enviado ao Arquivo Público do Município.

8. Disposições gerais

8.1. Ao inscrever o projeto, o proponente assume, sob as penas da Lei:

a) Conhecer e estar de acordo com as condições deste edital, reconhecendo como verdadeiras as informações prestadas no projeto e seus anexos

b) Estar de acordo em assinar contrato com a Secretaria Municipal da Cultura para realização do Projeto, nos termos deste Edital, caso o projeto venha a ser aprovado.

c) dispor do montante remanescente e/ou indicará sua outra fonte de financiamento, através da devida identificação.Dispor dos recursos remanescentes necessários à execução do projeto, de acordo com a planilha de custos e cronograma constantes do projeto; ou indicar sua outra fonte de financiamento. (Decreto 10.867/93, Art. 6º, § único)

Porto Alegre, 24 de novembro de 2009.

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura







� Com exceção do dia 2/2, feriado municipal.


� Conteúdo Programático: 


� Concepção do Espetáculo: descrição e desenvolvimento da idéia geradora da encenação, abordando aspectos como: espaço cênico pretendido, contexto histórico, época e local da ação, estrutura formal, gênero, estilo, coreografia, número de atores, bailarinos, performers. Informações sobre usos de cenário, figurinos, iluminação e música (trilha sonora).


� Metodologia de pesquisa: Não confundir com a Metodologia do projeto, Bloco C, item 5 do formulário.


� Especificação gráfica da publicação: Informações sobre a qualidade do papel, gramatura, número de cores e imagens, dimensões (capa e miolo) e número de páginas.





